MENSAGEM N.º 57, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009.

Encaminha Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 61/2009.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 61/2009, que desafeta o imóvel público que especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Estado de Minas Gerais.

2.

O substitutivo ora encaminhado à apreciação legislativa tem o fito de incluir, na matéria legislada através do projeto original, a desafetação do imóvel objeto da doação sub examine, o que restou constatado após a remessa da proposta a essa Casa, motivo pelo qual já apresentamos nossas escusas a Vossa Excelência e a seus Pares.
3.

É que o imóvel em questão, juntamente com outros imóveis, foi declarado expropriado para fins de interesse social por meio do Decreto Municipal n.º 3.258, de 21 de outubro de 2005
, com destinação pública consubstanciada na construção de casas populares, cuja desapropriação se aperfeiçoou na via judicial mediante sentença
 que a julgou procedente.

4.

Por conseguinte, o próprio decreto expropriatório afetou o imóvel, dando-lhe destinação pública específica (habitações de interesse social), daí a necessidade de promover a desafetação da área, de modo a propiciar a reintegração do referido imóvel ao patrimônio disponível do Município, viabilizando, por isso mesmo, sua doação ao Estado de Minas Gerais.

5.

Para melhor compreensão, há que se ressaltar que o imóvel em questão decorreu do remembramento (fusão) dos Lotes de números 1, 2, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Quadra 4, tendo sido posteriormente o imóvel resultante dessa fusão desmembrado em 14 (catorze) lotes que, juntamente com os Lotes 3, 7, 8, 9 e 10 da mesma quadra, foram novamente fundidos, formando-se um único imóvel que é justamente o que está sendo doado ao Estado de Minas Gerais (Matrícula n.º 34.757, 5670,00m2). 

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 57, de 9/10/2009)

6.

Ao cabo dessas breves ponderações, renovamos o pedido de urgência atribuído ao projeto original e subscrevemos com protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
GERALDO MAGELA DA CRUZ

Secretário Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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